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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 372/2018
Aquisição de Livros

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM
Comercial João Afonso Ltda 01
Superfood Alimentos Ltda - EPP 02 e 04
Home Brand Indústria de Alimentos Ltda - EPP 03
Fecularia Coli Ltda - EPP 05
Godahlog Gestão Logística Eireli 06
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 07; 08 e 09

Piracicaba, 30 de novembro de 2018.

Ângela M. C. Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 616/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/2018

PROCESSO Nº131.466/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Prestação de Serviço de instalação de telas mosquiteiras em portas e 
janelas, com fornecimento de materiais.

LOTE 01

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 300 M²
Instalação de tela de proteção tipo mosquiteira removível para 
janelas, de fibra de vidro,  em perfil de alumínio anotizado fosco 
(P-227A/0,359KG/M), com fornecimento de materiais.

R$193,33 R$57.999,00

02 200 M²
Instalação de tela de proteção tipo mosquiteira removível para 
portas, de aço galvanizado,  em perfil de alumínio anotizado fosco 
(P-227/0,555KG/M), com fornecimento de materiais.

R$270,00 R$54.000,00

03 300 M² Retirada de tela de proteção. R$20,00 R$6.000,00

04 300 M² Recolocação de tela de proteção. R$20,00 R$6.000,00

Itens 01, 02, 03 e 04 - J.L FERREIRA INSTALAÇÃO DE ESQUADRIAS ME

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 594/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018

PROCESSO Nº 126.082/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de bobina de papel para relógio ponto

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 500 Unid.

Bobina para relógio ponto eletrônico. Contendo: comprimento de no 
mínimo 300 metros; largura de 5,7 centímetros; gramatura do papel de 
56 g/m2; espessura do papel de 58 micra; resistência a tração de até 3 
kN/m; resistência para rasgo maior que 250 Nm; vida útil da impressão 
de, no mínimo, 5 anos; compatível para relógio ponto DIMEP.

R$ 22,21 R$ 11.105,00

Item 01 – Dalen Suprimentos Para Informática e Papelaria Eireli EPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 384/2018

Aquisição de livros CID 10 e pendrives

 HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA	 ITEM 
Jorge H Khury Junior ME	 02 e 03
Fica fracassado o item 01

Piracicaba, 07 de dezembro de 2018.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Drogaria Reluz Ltda ME. de que 
foi aberto Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente ao pregão eletrônico 08/18. 
Abre-se vistas ao processo e prazo de 10 dias úteis para defesa.

Piracicaba, 06 de dezembro de 2018.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 611/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2018

PROCESSO Nº 127.753/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

06 4.000 BOLSA LEVOFLOXACINO 5mg/ml INTRAVENOSO, bolsa 100ml SISTEMA 
FECHADO. R$ 11,50 R$ 46.000,00

Item 06 – Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 608/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2018

PROCESSO Nº 127.753/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
02 1.300 AMP AMPICILINA, SOL. INJETAVEL, FRASCO COM 1G + DILUENTE. R$ 4,719 R$ 6.134,70

Item 02 – Cirúrgica Olímpio Eireli – EPP

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 610/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2018

PROCESSO Nº 127.753/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
05 10.500 AMP GENTAMICINA, solução injetável, 40mg/ml, ampola de 2ml. R$ 0,75 R$ 7.875,00
08 1.400 AMP SULFATO DE AMICACINA, 500mg/2ml, ampola, intramuscular. R$ 1,78 R$ 2.492,00

Itens 05 e 08 – Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 612/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2018

PROCESSO Nº 127.753/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

07 2.000 BOLSA METRONIDAZOL: 5 mg/ml INTRAVENOSO, bolsa 100 ml; sistema 
fechado. R$ 2,00 R$ 4.000,00

Item 07 – Halex Istar Indústria Farmacêutica S/A.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 615/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2018

PROCESSO Nº 70.058/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais odontológicos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

04 45 Unid. HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-ANÁLISE (P.A), contendo 10g cada 
frasco. R$4,50 R$150,75

12 60 Unid. Pó de oxido de zinco, contendo 50 gramas cada frasco. R$3,98 R$201,60

14 30 Cai
Pasta de hidróxido de cálcio para uso endodôntico. Caixa contendo 2 
tubetes plásticos com 2,7g de pasta de hidróxido de cálcio e 1 tubete 
plástico com 2,2g de glicerina.

R$38,80 R$1.164,00

18 2.400 Pac ROLINHO DE ALGODÃO para isolamento dental, com 100 unidades cada. R$1,20 R$2.880,00

20 30 Unid. Selante para fóssulas e fissuras fotopolizerizável, com flúor, contendo 50% 
em peso de cargas inorgânicas seringa Refil com 2 g, embalagem individual. R$13,40 R$402,00

22 60.000 Unid.
SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEIS utilizado para 
aspiração de saliva, confeccionado em PVC atóxico virgem, 
PONTEIRAS macias e fixas que não soltem facilmente durante o uso.

R$0,09 R$5.400,00

24 15 Cai VERNIZ CAVITÁRIO 15ml. R$7,50 R$112,50

Itens  Itens 04, 12, 14, 18, 20, 22 e 24 - Airmed Eireli EPP

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 599/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2018

PROCESSO Nº 82.693/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material de expediente

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

1 300 UNI
ALMOFADA PARA CARIMBO N. 3 com tinta na cor preta, a base de 
água, aditivos, corantes, glicois e resina; no tamanho interno aproximado 
de 12cm x 7cm

R$1,70 R$510,00

Item 01 – Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda – EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 597/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 346/2018

PROCESSO Nº 132.225/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 8.500 bolsa Solução Injetável de Ringer com Lactato 500 ml. R$ 2,60 R$ 22.100,00

02 100.000 bolsa Solução Injetável de Cloreto de Sódio A 0,9% - 100 ml. R$ 2,0345 R$203.450,00

05 12.000 bolsa Solução Injetável de Dextrose ou Glicose 500 ml. R$ 2,70 R$ 32.400,00

Itens 01, 02 e 05 – Cirúrgica Onix Eireli – ME

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 605/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 337/2018

PROCESSO Nº 130.415/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
05 6.000 FRA LEVOMEPROMAZINA 4% SOLUÇÃO ORAL, 20 ML. R$ 12,40 R$ 74.400,00

Item 05 – Controll Pharma Comércio de Medicamentos Ltda – ME

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 603/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 337/2018

PROCESSO Nº 130.415/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 1.200.000 COM BROMAZEPAM, 3 MG, COMPRIMIDOS SULCADOS. R$ 0,19 R$ 228.000,00

Item 01 – Saúde e Vida Artigos Hospitalares Eireli – ME.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 606/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 337/2018

PROCESSO Nº 130.415/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

07 1.700.000 COM CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO EM BLISTER X 10 R$ 0,0875 R$ 148.750,00

Item 07 – Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda – ME.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 604/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 337/2018

PROCESSO Nº 130.415/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 1.200.000 COM CLONAZEPAM, 2MG., COMPRIMIDO SULCADO, EM BLISTER X 10 R$ 0,055 R$ 66.000,00

03 150.000 COM IMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. R$ 0,27 R$ 40.500,00

04 130.000 COM LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100MG, COMPRIMIDO REVESTIDO, EM BLISTER X 10 R$ 0,78 R$ 101.400,00

06 180.000 COM NITRAZEPAM, 5 MG. R$ 0,11 R$ 19.800,00

Itens 02, 03, 04 e 06 – Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

PROCURADORIA GERAL
Contratada: MEGACOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. – CNPJ nº 18.912.372/0001-50 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2018.000.000.909
Código Ajuste nº 2018.000.000.800
Contrato nº 1516/2018.
Proc. Admin.: nº 73.968/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 175/2018 - Ata de Registro de Preços nº 517/2018 (válida até 18/09/2019).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais diversos.
Valor: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 06/12/2018.

Contratada: MADERAMA PAULISTA COMÉRCIO DE MADEIRA E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. – CNPJ nº 00.216.175/0001-30 (SEMOB)
Contrato nº 1513/2018.
Proc. Admin.: nº 98.252/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 308/2018.
Objeto: Aquisição de madeiras.
Valor: R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/12/2018.

Contratada: POLAMP COMERCIAL LTDA - EPP. – CNPJ nº 03.294.656/0001-
52 (SEMACTUR)
Contrato nº 1512/2018.
Proc. Admin.: nº 110.627/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 292/2018.
Objeto: Aquisição de lâmpadas para refletores cênicos.
Valor: R$ 1.820,00 (um mil, oitocentos e vinte reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/12/2018.

Contratada: 4M ITU EIRELI. – CNPJ nº 27.788.073/0001-46 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1511/2018.
Proc. Admin.: nº 85.851/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 261/2018.
Objeto: Aquisição de material de escritório.
Valor: R$ 2.516,44 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta e 
quatro centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 06/12/2018.

Contratada: LOURDES P. S. MARTINS PAPELARIA EIRELI - EPP. – CNPJ 
nº 17.942.231/0001-17 (SAÚDE)
Contrato nº 1505/2018.
Proc. Admin.: nº 104.824/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 310/2018.
Objeto: Aquisição de material de papelaria.
Valor: R$ 148,80 (cento e quarenta e oito reais e oitenta centavos).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 06/12/2018.

Contratada: T. S. OLIVEIRA PUBLICIDADE EPP. – CNPJ nº 05.781.016/0001-
00 (SMADS)
Código Licitação nº 2018.000.001.039
Código Ajuste nº 2018.000.000.799
Contrato nº 1504/2018.
Proc. Admin.: nº 137.219/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 389/2018.
Objeto: Prestação de serviços de confecção e instalação de placas de PVC.
Valor: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/12/2018.

Contratada: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORA-
TORIAIS LTDA- EPP. – CNPJ nº 00.691.555/0001-27 (SAÚDE)
Contrato nº 1506/2018.
Proc. Admin.: nº 71.818/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 240/2018 – Ata de Registro de Preços nº 
573/2018 (válida até 06/11/2019).
Objeto: Fornecimento parcelado de material laboratorial.
Valor: R$ 8.849,37 (oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e 
sete centavos).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 06/12/2018.

Contratada: JEAN CARLOS MORAES ME. – CNPJ nº 18.547.092/0001-90 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1507/2018.
Proc. Admin.: nº 155.570/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 228/2017 - Ata de Registro de Preços nº 
16/2018 (válida até 07/01/2019).
Objeto: Fornecimento de móveis de aço.
Valor: R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 06/12/2018.

Contratada: SMC FARMACÊUTICA LTDA. – CNPJ nº 29.036.138/0001-22 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1508/2018.
Proc. Admin.: nº 76.260/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 186/2018 – Ata de Registro de Preços nº 
534/2018 (válida até 01/10/2019).
Objeto: Fornecimento de fármacos.
Valor: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 06/12/2018.

Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA. – CNPJ nº 04.027.894/0001-64 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1509/2018.
Proc. Admin.: nº 76.260/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 186/2018 – Ata de Registro de Preços nº 
533/2018 (válida até 01/10/2019).
Objeto: Fornecimento de fármacos.
Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 06/12/2018.

Contratada: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. – CNPJ nº 55.309.074/0001-04 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1510/2018.
Proc. Admin.: nº 76.260/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 186/2018 – Ata de Registro de Preços nº 
538/2018 (válida até 01/10/2019).
Objeto: Fornecimento de fármacos.
Valor: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 06/12/2018.

Contratada: COMACOL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA. – CNPJ nº 47.076.336/0001-00 (SEDEMA)
Contrato nº 1514/2018.
Proc. Admin.: nº 122.828/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 302/2018.
Objeto: Aquisição de piso cerâmico.
Valor: R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/12/2018.
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Contratada: INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁU-
LICA LTDA - ME. – CNPJ nº 19.521.237/0001-46 (SEMA)
Contrato nº 1515/2018.
Proc. Admin.: nº 76.585/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 247/2018.
Objeto: Aquisição de materiais elétricos.
Valor: R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 06/12/2018.

Aditamento ao Contrato - Contratada: PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
ODONTO-MÉDICOS LTDA – EPP. – CNPJ nº 09.172.931/0001-41 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2018.000.000.881.
Código Ajuste nº 2018.000.000.594.
Contrato nº 1089/2018.
Proc. Admin.: nº 33.897/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 59/2018.
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos.
Valor: R$ 28.330,00 (vinte e oito mil, trezentos e trinta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 05/09/2018.

DO ADITIVO – VALOR
Código Aditivo nº 2018.000.000.331
Aditivo nº 1.089/2018 – 1.
Valor acrescido: R$ 6.739,00 (seis mil, setecentos e trinta e nove reais).
Data: 06/12/2018.

Aditamento ao Contrato - Contratada: ALPHA GATHI ENGENHARIA ELÉTRI-
CA E CONSTRUÇÕES EIRELI. - CNPJ nº 22.041.252/0001-00 (SEMACTUR)
Código Licitação nº 2018.000.000.777.
Código Ajuste nº 2018.000.000.449.
Contrato nº 824/2018.
Proc. Admin.: nº 21.578/2018.
Licitação: Pregão Presencial n° 120/2018.
Objeto: Prestação de serviços técnico especializado em Engenharia Elétrica 
com emissão de art.
Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 25/07/2018.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Código Aditivo nº 2018.000.000.332
Valor suprimido: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Data: 06/12/2018.

Aditamento ao Contrato - Contrato de Locação – Locadores: Sr. ARTHUR 
FERNANDO RIZZI, por intermédio da IRMÃOS JUNQUEIRA LTDA. - CNPJ 
nº 46.245.502/0001-83 (SAÚDE)
Proc. Adm. nº 158.640/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Boa Morte, nº 1.171, para a 
instalação o Laboratório de Citologia.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 28/10/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Código Aditivo nº 2018.000.000.333
Aditivo nº 158.640/2014-1/6.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 4.945,50 (quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cin-
quenta centavos) mensais.
Data: 06/12/2018.

Contratada: ARYEL AUGUSTO DE MARCHI 13838362839. – CNPJ nº 
24.366.038/0001-40 (SEDEMA)
Código Licitação nº 2018.000.001.008
Código Ajuste nº 2018.000.000.801
Contrato nº 1517/2018.
Proc. Admin.: nº 85.967/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 275/2018.
Objeto: Aquisição de conjunto de mesas e bancos de concretos pré-moldados.
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/12/2018.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

NOTIFICAÇÃO N.º 057/01/2018

PREGÃO N.º 112/2018 
PROCESSO N.º 4211/2018
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1649/2018

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa J. J. SOUTO - ME, sediada na Avenida Augusto Simonetti, nº 
130, Jardim dos Hibiscos, na cidade de Tietê, estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 00.149.755/0001-52 e Inscrição Estadual sob n.º 
229.072.970.110, a abertura de procedimento administrativo para garantia 
constitucional da ampla defesa e do contraditório, tendo em vista a intenção 
de sancionar a empresa por infração cometida no âmbito da execução da 
Autorização de Fornecimento nº 1649/2018.
A Autorização de fornecimento foi encaminhada em 15 de outubro de 2018 
com o prazo de entrega até o dia 14 de novembro de 2017. 
Entretanto, de acordo com o relatório do gestor de contrato, a contratada 
fez a entrega do item 14 através da Nota Fiscal nº 7422 no dia 22/11/2018, 
contabilizando um atraso de 07 dias. 
Nesse sentido, estando a contratada sujeita às penalidades revistas no 
ajuste, pela mora, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de defesa prévia, a partir da publicação ou do recebimento desta, 
o que ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 04 de dezembro de 2018.

NOTIFICAÇÃO N.º 058/01/2018

PROCESSO N.º 4296/2017 - PREGÃO N.º 132/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 201/2018

O Serviço Municipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a empresa 
JUFEL QUÍMICA LTDA, sediada na Rua do Manganês, S/n.º, Parque In-
dustrial, na cidade de Tapiratiba, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 16.705.911/0001-54 e Inscrição Estadual sob n.º 683.010.184.117, 
a abertura de procedimento administrativo para garantia constitucional da 
ampla defesa e do contraditório, tendo em vista a intenção de sancionar a 
empresa por infração cometida no âmbito do Contrato n.º 32/2016.
Conforme o disposto no art. 55, inc. XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
previsão no item 6.2.6. do ajuste, a contratada deverá manter em dia, 
durante a vigência do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
e qualificação. Entretanto, a contratada descumpriu o ajuste firmado com a 
Administração no que tange à Prova de regularidade junto à Receita Federal, 
estando com a CND conjunta da União vencida desde 16/10/2018.
Nesse sentido, fica estipulado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para que 
a contratada cumpra a obrigação.
Vale ressaltar, que o pagamento da nota fiscal n.º 3.858 e posteriores 
ficarão retidos até a regularização da pendência, nos termos da cláusula 
12.2.6 do ajuste.
Portanto, já estando a contratada sujeita às penalidades previstas no ajuste, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa pré-
via, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 07 de dezembro de 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 004/2018 - PROCESSO N.º 2620/2018
REMARCADO – JANEIRO 2019

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para AMPLIA-
ÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE LODO DA ETA III CAPIM FINO. 

Entrega dos envelopes até as 08h30min do dia 14/01/2019, no Setor de Protocolo.

Abertura às 09 horas do dia 14/01/2019, na Sala de Licitações.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor 
de Suprimentos (dispositivo para gravação tipo “pen drive”), de 2ª a 6ª feira, 
das 09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 
3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 06 de dezembro de 2018.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

PORTARIA n.º 2794

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, resolve: exonerar o 
senhor PAULO CESAR DE ALMEIDA LEITE, inscrito no RG sob o n.º 20.250.145 
e no Pis/Pasep sob o nº 170.036.192-35, a partir de 06 de dezembro de 2018, 
com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em comissão 
de CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO E CADASTRO, criado pela Lei 
Municipal n.º 2727/1985, referência salarial 13 A a 15 E. 

Piracicaba, 06 de dezembro de 2018

Presidente do SEMAE

PORTARIA  n.º  2795

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, resolve 
designar o senhor PAULO CESAR DE ALMEIDA LEITE, inscrito no RG sob 
o n.º 20.250.145 e no Pis/Pasep sob o nº 170.036.192-35, a partir de 06 de 
dezembro de 2018, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo 
diploma legal, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE CADASTRO TÉCNICO, referência salarial 14 A a 16 E,criado pela Lei 
Municipal n.º 2727/1985. 

Piracicaba, 06 de dezembro de 2018

Presidente do SEMAE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4668/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4668/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4671/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4671/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4672/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4672/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4673/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4673/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4675/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4675/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4690/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4690/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4694/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4694/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4697/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4697/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4700/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.054, 
de 22 de outubro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais docu-
mentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do Processo 
n.º 4700/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades que 
venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA SEPTUAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE 
SE REALIZARÁ AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZOITO, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projeto de Decreto Legislativo
Nº 056/18 - De autoria do vereador Lair Braga, que dispõe sobre a partici-
pação da Câmara de Vereadores de Piracicaba na campanha “Setembro 
Amarelo”, de prevenção ao suicídio e acrescenta dispositivo ao Decreto 
Legislativo nº 32/15, que “unifica solenidade da Câmara, cria as comemo-
rações de categoria por similaridade e dá outras providências”.
Nº 065/18 - De autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre as normas de 
criação, estruturação, funcionamento e coordenação da Escola do Legis-
lativo, revoga o Decreto Legislativo nº 63/2014 e os Atos da Presidência nº 
2/2017 e nº 8/2017, e dá outras providências 

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo
Nº 063/18 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, que acrescenta 
dispositivos ao Decreto Legislativo nº 20/14, que institui no âmbito da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, o “Prêmio Educador do Ano” e revoga 
o Decreto Legislativo nº 09/88.

Projeto de Resolução
Nº 008/18 - De autoria da vereadora Nancy A. Ferruzzi Thame e outros, 
que constitui Comissão de Estudos do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba e dá outras providências, (com Emendas 01 e 
02 da C.L.J.R.).

Moções
Nº 171/18 - De autoria do vereador José Aparecido Longatto, de aplausos 
às equipes finalistas dos Campeonatos Sênior de Futebol 45 e Copa Dire-
cional de Futebol Amador, realizados pela Liga Piracicabana de Futebol.
Nº 172/18 - De autoria do vereador José Aparecido Longatto, de aplausos à 
Guarda Civil de Piracicaba por garantir a segurança e a ordem nas finais dos 
Campeonatos Sênior de Futebol 45 e Copa Direcional de Futebol Amador, 
realizadas pela Liga Piracicabana de Futebol.
Nº 173/18 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, de aplausos 
para o escritor Andrés Luciano Guerra Tumang, pelo lançamento do Livro: 
“O Poder da Física Quântica – Querer é Poder, Criar é Ter”.
Nº 174/18 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, de aplausos à 4ª 
CIA do 10º Batalhão de Polícia Militar do Interior – 10º BPM/I e ao 1º Tenente/
PM Emanoel Rodrigues Oliveira, pelos relevantes serviços prestados para 
a comunidade piracicabana na área de segurança pública.
Nº 175/18 - De autoria da vereadora Adriana Cristina Sgrigneiro Nunes, de 
aplausos ao Comando de Policiamento do Interior – CPI-9, na pessoa de 
seu comandante Coronel PM Érico Hammerschimidt Junior, pela conquista 
do Medalhão Prata, na modalidade “As melhores de Gestão em São Pau-
lo”, na categoria Órgãos da Administração Pública” do Prêmio Paulista de 
Qualidade da Gestão – PPQG e do Troféu em Grau Ouro no 16º Prêmio 
Polícia Militar pela Qualidade – PPMQ.
Nº 176/18 - De autoria do vereador Aldisa Viera Marques, de aplausos ao 
cirurgião dentista, Rodrigo Marini Domingues pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade de Piracicaba.
Nº 177/18 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, de aplausos 
para o Professor Dr. Fernando Seixas, pelos relevantes serviços prestados 
junto a Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (USP/ESALQ), e, 
também pelo mandato de Prefeito deste Campus no período de abril de 
2013 a setembro de 2018.

Requerimentos
Nº 642/18 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita infor-
mações ao Chefe do Executivo sobre Voto de Congratulações ao Comando 
de Policiamento do Interior (CPI-9) pela excelência de gestão, conquistando 
o grau ouro no 16º Prêmio Polícia Militar de Qualidade.
Nº 644/18 - De autoria da vereadora Nancy A. Ferruzzi Thame, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre espaço apropriado para USF – 
Unidade de Saúde Familiar, no Loteamento Jd. Tatuapé.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei
Nº 045/11 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, que de-
nomina de “Francisco Bonilha”, via pública do Loteamento Parque Residen-
cial Damha II, Bairro Jupiá/Ondas, neste Município, (com Nova Redação). 
Nº 116/18 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, que denomina de 
“Dirce de Oliveira Maciel”, rotatória dos Bairros Parque da Rua do Porto e 
Centro, neste Município, (com Nova Redação). 
Nº 139/18 - De autoria do vereador Aldisa Vieira Marques, que denomina de 
“Maria Elizabete de Almeida Silva”, o Centro Social do Loteamento Tatuapé 
I, Bairro Vila Cristina, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 184/18. - De autoria dos vereadores Lair Braga, Gilmar Rotta e Pedro 
Motoitiro Kawai, que altera a Lei Municipal nº 6962, que institui o Sistema 
de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e de Resíduos 
Volumosos e o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Cons-
trução Civil, de acordo com o previsto na Resolução CONAMA nº 307/02 e 
dá outras providências, (com Nova Redação).
Nº 220/18 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que denomina 
de “Hilario Luccas”, Área Verde, no Bairro Vila Rezende, neste Município, 
(com Nova Redação).
Nº 222/18 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que denomina de 
“Maria Isabel Bueno da Cunha Daroz – Mara”, Academia Hídrica no Loteamento 
Jardim Morumbi, Bairro Piracicamirim, neste Município, (com Nova Redação). 
Nº 248/18 - De autoria do vereador Aldisa Vieira Marques, que denomina de 
“Elizabete Teófilo Alves”, o Centro de Lazer do Loteamento Jardim Glória, 
Bairro Vila Cristina, neste Município, (com Nova Redação).
Nº 249/18 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Fran-
cisco Alves Filho”, o Sistema de Lazer do Loteamento Jardim Santa Ignês 
I, Bairro Dois Córregos, neste Município, (com Nova Redação).
Nº 250/18 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Antonio 
Gomes da Silva”, a Área de Lazer do Loteamento Jardim Santa Ignês II, 
Bairro Dois Córregos, neste Município, (com Nova Redação).
Nº 254/18 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, que denomina de 
“Irene Batagello Chinilatto”, via pública do Loteamento Parque Residencial 
Damha II, no Bairro Jupiá/Ondas, neste Município, (com Nova Redação).
Nº 259/18 - De autoria do vereador Lair Braga, que denomina de “Leonilda 
Calderan Patreze”, o Sistema de Lazer do Loteamento Residencial Eldorado, 
Bairro Cecap, neste Município, (com Nova Redação).
Nº 265/18 - De autoria do vereador Paulo E. Seade Serra, que denomina 
de “Máximo Antonio Decico”, via pública do Loteamento Parque Residen-
cial Damha II, Bairro Jupiá/Ondas, neste Município, (com Nova Redação).
Nº 280/18 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que denomina 
de “Antonio Dias Ferraz”, via pública do Loteamento Parque Residencial 
Damha II, no Bairro Jupiá/Ondas, neste Município, (com Nova Redação). 
Nº 285/18 - De autoria do vereador Paulo E. Seade Serra, que denomina 
de “Evaristo Odas”, via pública do Loteamento Jardim Primavera, Bairro 
Jardim Primavera, neste Município, (com Nova Redação).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei
Nº 181/18 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que denomina 
de “Enio Roque de Oliveira”, Rotatória do Loteamento Alphaville, Bairro 
Santa Rosa, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 194/18 - De autoria do vereador Aldisa Vieira Marques, que denomina 
de “Josenilson de Jesus Nascimento”, o campo de areia do Loteamento 
Parque residencial Santo Antonio, Bairro São Jorge, neste Município, (com 
Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 228/18 - De autoria do vereador Osvaldo Aírton Schiavolin, que dispõe 
sobre a inserção de código “QR CODE” em todas as placas de publicidade 
de obras públicas municipais, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº256/18 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Carmo 
Faria”, via pública do Loteamento Jardim Primavera, Bairro jardim Primavera, 
neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 257/18 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Nair 
Penteado Victório”, via pública do Loteamento Jardim Primavera, Bairro 
Jardim Primavera, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
 Nº 258/18 - De autoria do vereador Osvaldo Aírton Schiavolin, que denomina de 
“Padre Humberto Vega Avinã”, via públilca do Loteamento Parque Residencial 
Damha II, Bairro Jupiá/Ondas, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 274/18 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que denomina 
de “Ottorino Ducatti”, via pública do Loteamento Parque Residencial Damha 
II, Bairro Jupiá/Ondas, neste Município, (com Emenda 01 da C.L.J.R.).
Nº 283/18 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, que denomina de 
“Domingos Andreotta”, via públilca do Loteamento Parque Residencial Damha 
II, Bairro Jupiá/Ondas, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 291/18 - De autoria do Executivo, que altera o organograma e dispositivos 
constantes da Lei nº 3.339/91, alterada pelas de nº 5.684/06, nº 6.908/10 
e nº 8.181/15, a fim de modificar a estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação, cria Funções Gratificadas respectivas e Funções 
de Professor Substituto de Educação Física (Área de Educação), junto ao 
seu Quadro de Pessoal e dá outras providências.
Nº 309/18 - De autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que 
altera dispositivo da Lei nº 8.795/17, que “dispõe sobre denominação de vias 
públicas existentes nos bairros Verde, Monte Líbano, Paulicéia, Paulista e 
Vila Cristina, neste Município e revoga os Decretos nº 785/69 e nº 1.132/71, 
as Leis nº 331/52, nº 406/53, nº 497/55, nº 703/58, nº 813/59, nº 949/60, 
nº 958/60, nº 994/61, nº 5.481/04 e os arts. 9º e 10 da Lei nº 6.377/08”.
Nº 316/18 - De autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que 
dispõe sobre denominações de vias públicas nos loteamentos Jardim Maria 
Cláudia, Jardim Itaicy II, Parque Bela Vista e Parque Nossa Senhora das Gra-
ças, no bairro Vila Sônia, neste Município e revoga os Decretos nº 3.249/81, nº 
3.994/84, nº 4.538/87; Lei nº 2.952/88 e o art. 3º da Lei nº 5.237/02.
Nº 317/18 - De autoria do Executivo, que autoriza o Município de Piracicaba 
a desmembrar, desincorporar da classe de bens de uso comum do povo 
e incorporar à classe de bens patrimoniais do Município, parte de área de 
sua propriedade, localizada na Avenida Alberto Vollet Sachs, Loteamento 
“Portal do Astúrias”, no Bairro Nova América, para posterior doação ao 
Serviço de Apoio as Micros e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE, 
visando à implantação de Unidade Regional do SEBRAE em Piracicaba e 
dá outras providências.
 Nº 318/18 - De autoria do Executivo, que revoga parcialmente a Lei nº 
6.093/07 que “disciplina o funcionamento das farmácias e drogarias no 
Município de Piracicaba e dá outras providências”.

TRIBUNA POPULAR – Florindo Carlos Giraldi
Tema – Jovens Leitores Transformando a Sociedade

TRIBUNA POPULAR – Jussara Cristiane Teixeira Bueno
Tema – Ações “Novembro Azul”

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 126/18
AUTORIA – José Marcos Abdala
PARA – Novelo Autopeças 

1º ORADOR – ver. vereador Paulo Roberto de Campos, com sete minutos 
reservados

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”. Resolução nº 05/07

DECRETO LEGISLATIVO Nº 65, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018.
Institui na Câmara de Vereadores de Piracicaba, Reunião Solene em 
comemoração ao “Dia dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo - Fórum da Comarca de Piracicaba” e acrescenta dispositivo ao 
Decreto Legislativo nº 32/15, que “unifica solenidade da Câmara, cria as 
comemorações de categoria por similaridade e dá outras providências”.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 65/18

Art. 1º Fica instituída na Câmara de Vereadores de Piracicaba, a Reunião 
Solene em comemoração ao “Dia dos Servidores do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo - Fórum da Comarca de Piracicaba”, a ser realizada, 
anualmente, no mês de fevereiro.

Art. 2º A Reunião Solene de que trata o artigo anterior será organizada pela 
Câmara de Vereadores de Piracicaba, visando homenagear servidores ativos 
e aposentados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Fórum da 
Comarca de Piracicaba, assim como, titulares e funcionários de Cartórios 
de Registros, Títulos e Tabeliões de Piracicaba.
Parágrafo único. As atividades poderão ser realizadas em conjunto com as 
entidades representativas da classe.

Art. 3º  Na Reunião Solene de que trata o art. 1º deste Decreto Legislativo, 
serão homenageados os seguintes servidores:
I - um Magistrado escolhido pela Câmara de Vereadores de Piracicaba 
que será indicado entre seus pares, podendo ser por votação secreta ou 
aclamação;
II - três servidores eleitos entre seus pares sob a coordenação de uma 
comissão organizadora do pleito nomeada pela Direção do Fórum;
III - um servidor aposentado indicado pelo Vereador autor do Decreto 
Legislativo;
IV - um servidor indicado pelo Vereador autor do Decreto Legislativo;
V - um Oficial de Justiça indicado pela Associação dos Oficiais de Justiça 
do Estado de São Paulo - AOJESP;
VI - um Titular de Cartório de Tabelião ou de Registro de Imóveis, Civil 
de Pessoa Jurídica, indicado pelo Vereador autor do Decreto Legislativo;

VII - um funcionário de Cartório de Tabelião ou de Registro de Imóveis, Civil 
de Pessoa Jurídica, indicado pelo Vereador autor do Decreto Legislativo.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis, Pessoal Civil, constantes 
para exercício de 2018 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas oportunamente, se necessário.

Art. 5º O §1º do art. 30, do Decreto Legislativo nº 32, de 14 de dezembro de 
2015, fica acrescido de mais um inciso, com a seguinte redação:

“          -  Decreto Legislativo  nº         , de           de 	 de 2018, de au-
toria do vereador Laercio Trevisan Júnior, que institui o “Dia dos Servidores 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Fórum da Comarca de 
Piracicaba”.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 6 de dezembro de 2018.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento de Assuntos Legislativos da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 6 de dezembro de 2018.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Laércio Trevisan Júnior - PDL Nº 61/18

D   e sangue!
Doe vida!

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi
cação com fotogra
a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

(19)
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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018.
Introduz alterações na Resolução nº 3/2017, que normatiza o uso de veículos e fixa valores de diárias de viagens 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, revoga a Resolução nº 21/07 e dá outras providências.  

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições conferidas por lei, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 6/18
	
Art. 1º O artigo 1º da Resolução nº 3, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Os veículos de propriedade da Câmara de Vereadores de Piracicaba são de uso exclusivo dos Vereadores em 
Representação da Câmara de Vereadores, Chefes de Gabinete, Assessores Parlamentares, Diretores, Funcionários 
efetivos ou comissionados e pessoas autorizadas quando acompanhadas por um representante da Câmara para assuntos 
relacionados ao desempenho de seus mandatos, ou atribuições, devidamente justificado”. (NR)

Art. 2º Na Resolução nº 3/2017, onde se lê “Anexos I e II, leia-se “Anexos I, II e III”.

Art. 3º O artigo 2º da Resolução nº 3, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A utilização dos veículos, fica condicionada aos seguintes critérios:
I - ser conduzido, unicamente, por motoristas pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, ou cedidos pela Prefeitura quando solicitado pelo Presidente, cabendo a Câmara de Vereadores o pa-
gamento das diárias e horas extras realizadas no período em que estiver prestando os serviços nesta Casa de Leis;
II – prévia solicitação justificada pelo Vereador, quando se tratar de viagem para fora do munícipio de Piracicaba, 
nos moldes do anexo I;
III – ter seu uso justificado conforme previsto no art. 1º, retro, mediante Relatório de Uso do Veículo Oficial, ANEXOS 
II e III, que ficam fazendo parte integrante desta Resolução”. (NR)

Art. 4º O parágrafo único do artigo 4º da Resolução nº 3, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“Parágrafo único. Para viagens fora do Município, deverá ser utilizado o Anexo III, assinado por Vereador ou Diretor 
de Departamento, constando do mesmo, os nomes e documento de identidade dos respectivos ocupantes, bem 
como a quantidade de diárias necessárias”. (NR)

Art. 5º No artigo 7º da Resolução nº 3, de 17 de abril de 2017, onde se lê “anexo II”, leia-se “anexo III”.

Art. 6º O artigo 9º, da Resolução nº 3, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º A diária de viagem será liberada após a comprovação de que a mesma foi realizada, através do relatório 
do motorista e dos ocupantes (ANEXO III), devidamente preenchido e assinado pelo condutor do veículo e seus 
ocupantes, contendo o destino, motivo, atividades realizadas e documentos comprobatórios quando houver, que 
deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas e anexado ao empenho, ficando desobrigada 
a apresentação de documentos de despesas.
§ 1º O pagamento de diárias aos Vereadores é exclusivo nos casos em que o Parlamentar estiver representando 
a Câmara em ato oficial, devidamente comprovado.
§ 2º Havendo atraso na entrega dos relatórios de viagens pelo motorista, o setor de transportes da Casa verificará 
as viagens realizadas e seus ocupantes, repassando ao financeiro somente o relatório a ser pago aos ocupantes, 
sendo que o motorista perderá o direito a diária atrasada.
§ 3º As diárias serão pagas no dia 20 do mês, referentes as viagens realizadas entre os dias 01 e dia 15, e no dia 
05 do mês subsequente, referentes as viagens realizadas entre os dias 16 e dia 31.  
§ 3º A responsabilidade pela descrição do destino, do motivo, das atividades realizadas e de, quando houver, 
documento comprobatório da viagem, a correção e veracidade dos dados apresentados no relatório será exclusiva-
mente do motorista condutor e do solicitante, devendo responder administrativa, pessoal e civilmente por qualquer 
irregularidade que vier a ser constatada.
§ 4º O motorista responderá pelos danos provocados no veículo, eventuais multas que vierem a sofrer quando no 
exercício de suas funções, decorrentes de negligência, imprudência e imperícia, comprovada pelos órgãos com-
petentes, após o devido processo administrativo”. (NR)

Art. 7º O artigo 14 da Resolução nº 3, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14 O relatório de viagem deverá ser preenchido por completo e assinado pelo responsável e sua publicidade 
se dará no portal da Câmara na rede mundial de computadores”. (NR)

Art.8º Ficam substituídos os anexos constantes na Resolução nº3, de 17 de abril de 2017, pelos anexos constantes 
na presente Resolução. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 6 de dezembro de 2018.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento de Assuntos Legislativos da Câmara de Vereadores de Piracicaba, em 6 de dezembro 
de 2018.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autoria do Projeto: Mesa Diretora - PR Nº 7/18

__________
Anexo I

RELATÓRIO ESPECÍFICO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM
Setor de Transportes

GABINETE VEREADOR(A) _________________________________________________
CIDADE(S):______________________________________________________________
LOCAL(IS):_______________________________________________________________
DATA DA VIAGEM:______/______/______
HORÁRIO DE SAÍDA ___:___E HORÁRIO PREVISTO DE CHEGADA ___:___
DETALHAMENTO DA ATIVIDADE A SER REALIZADA:                       
________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
OCUPANTES DO VEÍCULO:
Nome: ____________________________________________________________________
Nome:  ____________________________________________________________________
Nome: _____________________________________________________________________
Nome: ____________________________________________________________________

________________________ 
Vereador (a)

OBS: As assinaturas acima, juntamente com os ocupantes preenchidos, são indispensáveis para que a autorização 
seja aceita e concluída.

RESOLUÇÃO Nº. 3, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Anexo II – Relatório de Uso do Veículo Oficial - Local

Motorista:____________________________		                  Data: _____ / _____ / ______
                                                          (Responsável pela correção dos dados deste relatório)

Veículo Oficial:

      Corolla 001        Corolla 002         Corolla 003         Corolla 004         Corolla 005         Corolla 007
      FDC-4486                FED-8496                FQO-2887               FDC-9814                  FSG-2135                  FED-8497

    Spin 006             Ford Transit 008
     FED-8495                   EOB-3504    

Controle KM Horário

Saída

Chegada
             
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

GABINETE / DEPARTAMENTO:
DESTINO:
HORARIO OCUPANTES KM INICIAL KM FINAL ASSINATURA
às
às
às
às
às
às

GABINETE / DEPARTAMENTO:
DESTINO:

HORARIO OCUPANTES KM INICIAL KM FINAL ASSINATURA
às
às
às
às
às
às

GABINETE / DEPARTAMENTO:
DESTINO:
HORARIO OCUPANTES KM INICIAL KM FINAL ASSINATURA
às
às
às
às
às
às

GABINETE / DEPARTAMENTO:
DESTINO:
HORARIO OCUPANTES KM INICIAL KM FINAL ASSINATURA
às
às
às
às
às
às
 

Uso Exclusivo de Abastecimento, Lubrificantes e Lavagens
Horário KM Litros Horário KM Litros

Etanol Lubrif.
Gasolina Lavagem
Diesel
	
Relatar ocorrências ou necessidades do veículo

__________________________________
       Assinatura do Condutor

RESOLUÇÃO Nº. 3, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Anexo III – Relatório de Uso do Veículo Oficial - Viagens

Motorista:____________________________		  Data: _____ / _____ / ______
                                                          (Responsável pela correção dos dados deste relatório)

Veículo Oficial:

      Corolla 001        Corolla 002         Corolla 003         Corolla 004         Corolla 005         Corolla 007
      FDC-4486                FED-8496                FQO-2887               FDC-9814                  FSG-2135                  FED-8497

    Spin 006             Ford Transit 008
     FED-8495                   EOB-3504    
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Controle KM Horário
Saída
Chegada

     

GABINETE / DEPARTAMENTO:

 

RELATÓRIO DA VIAGEM

Destino: __________________________________________________________________________________
_________________ Motivo: _________________________________________________________________
__________________________________ ______________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
Atividades Realizadas: _____________________________________________________________________
___________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ Documento comprobatório 
(se houver)____________________________________________________________________________ ___
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________

Responsável pelas informações: 
(Nome legível e assinatura) 

Ocupantes

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Nome:_______________________________________________RG:_____________________________Assinatura:_________________________

Uso Exclusivo de Abastecimento, Lubrificantes e Lavagens
Horário KM Litros Horário KM Litros

Etanol Lubrif.
Gasolina Lavagem
Diesel
	
Relatar ocorrências ou necessidades do veículo

__________________________________
       Assinatura do Condutor

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALNº 21/2018

A Prefeitura do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, através da Pregoeira e da Equipe de Apoio designados 
pelo Decreto nº 1808/2018, torna público o resultado do processo supra.

Objeto: Registro de preços, pelo tipo menor preço unitário para cada item cotado, visando a eventual e futura 
aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores novos, de primeira qualidade para manutenção da frota municipal, 
respeitando as necessidades e o interesse público, de forma parcelada e a pedido.

Vencedora dos itens 02, 04, 06 e 18: Maria Cristina Perazza Tamborrino Importação e Exportação EPP, valor total: 
R$ 7.658,70.

HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no Processo acima mencionado, 
em favor das referidas empresas vencedoras.

Saltinho/SP, 07 de dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

O Relatório preenchido atende as exigências da 
Resolução nº. 3 de 17 de abril de 2017.
Data:_____/_____/_____

Diretor (a) do Depto. de Administração inanceiro  
 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura do Município 
de Saltinho firmou Ata de Registro de Preços, nos moldes do que abaixo se resumem:

DETENTORA: Maria Cristina Perazza Tamborrino Importação e Exportação EPP.
OBJETO: Registro de preços, pelo tipo menor preço unitário para cada item cotado, visando a eventual e futura 
aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores novos, de primeira qualidade para manutenção da frota municipal, 
respeitando as necessidades e o interesse público, de forma parcelada e a pedido.
DATA: 07 de dezembro de 2018.
PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA: até 09 de maio de 2019.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 21/2018.
PROCESSO: 521/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 7.658,70
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 93/2018.

Saltinho, 07 de dezembro de 2018.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI 
- Diretor Administrativo -

EMDHAP

COMUNICADO 4 DE SUBSTITUIÇÕES DE HABILITADOS DESISTENTES/EXCLUÍDOS POR OUTRO FINAN-
CIAMENTO PARTICULAR

PROGRAMA DE MORADIAS POPULARES DO GOVERNO FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA – vida nova 
I, II,III e IV.

A EMDHAP – EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE PIRACICABA, em parceria 
com o Município de Piracicaba/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal/Casa Paulista, relativamente ao 
Programa Habitacional de Interesse Social Vida Nova I, II,III e IV  COMUNICA a todos os interessados em geral, que 
as pessoas constantes da listagem abaixo, que integram a demanda complementar (suplentes) foram convocados 
a ocuparem unidades habitacionais do empreendimento   Vida Nova I, II,III e IV , em virtude de desistências e/ou 
exclusão do Programa Minha Casa Minha Vida tendo,  a saber:

DESISTENCIAS

HIERARQUIZ. NOME CPF NIS

2137 JUCELIA BATISTA COSTA 35246705803 20785345625

2228 MANOEL URIAS RODRIGUES DOS SANTOS 04938722801 12075640760
        

  2.EXCLUÍDOS

HIERARQUIZ. NOME CPF NIS

2753 EVELYN DAIANE SOUSA DE OLIVEIRA 34873299802 13030635251

901 WANDERLEY PESSOA DE ANDRADE 31659564808 12284621351

DEMANDA COMPLEMENTAR (SUBSTITUIÇÕES)

HIERARQUIZ. NOME CPF NIS

2802 GISELE HELENA CANGIANI 45694801873 16346612523

2813 HEMELY FERNANDA LAZARINI 41458733866 20404197978

2817 INGRID DA SILVA SOUZA 41109559801 16192832006

2830 JACKSON WILHELM DA SILVA 27417833810 12643716231

O presente COMUNICADO encontra-se disponibilizado na íntegra nos sites da EMDHAP- www. emdhap.sp.gov.
br e da Prefeitura - www.piracicaba.sp.gov.br e publicado no Diário Oficial do Município.

Piracicaba 04 de dezembro de 2018.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
  DIRETOR PRESIDENTE
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CODEPAC
ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba - Codepac, infor-
ma que em reunião ordinária realizada dia 09 de novembro de 2018, decidiu 
pela maioria dos votos, conforme Ata e Livro de Presença, abrir processo 
de tombamento do imóvel localizado à Rua Benjamin Constant, nº 1590.

Esta decisão foi tomada visando à preservação do patrimônio histórico e 
cultural do município.

O objeto de tombamento não poderá ser alterado, demolido, destruído ou 
mutilado, sem prévia autorização deste Conselho, sob penas cominadas no 
Parágrafo 1º do artigo 19, da Lei Complementar nº 171 de 13 de abril de 2005.

Piracicaba, 28 de novembro de 2018.

MARCELO STOLF SIMÕES
- Presidente -

ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba - Codepac, 
informa que em reunião ordinária realizada dia 09 de novembro de 2018, 
decidiu por unanimidade dos seus membros presentes, conforme Ata e Livro 
de Presença, abrir processo de tombamento dos imóveis localizados à Rua 
Treze de Maio nº 274 e Rua do Vergueiro nº 664.

Esta decisão foi tomada porque os imóveis foram considerados relevantes 
para a preservação paisagística e urbanística do bairro onde estão inseri-
dos, como importantes testemunhos edificados na cidade de Piracicaba na 
primeira metade do século XX, além de serem exemplares representativos 
da arquitetura da mesma época. 

O objeto de tombamento não poderá ser alterado, demolido, destruído ou 
mutilado, sem prévia autorização deste Conselho, sob penas cominadas no 
Parágrafo 1º do artigo 19, da Lei Complementar nº 171 de 13 de abril de 2005.

Piracicaba, 28 de novembro de 2018.

MARCELO STOLF SIMÕES
- Presidente -

SINDICATOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL
Pelo presente Edital, convoco todos os trabalhadores nas Indústrias de 
Cimento e de Fibrocimento, da base territorial do Sindicato, associados ou 
não, todos com direito de voz e voto, para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária, a se realizar no dia 24 de Janeiro de 2019, às 17:30 horas,  
na sede social do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção 
e do Mobiliário de Piracicaba, estabelecido na Rua José Pinto de Almeida, 
295 – Bairro dos Alemães, Piracicaba, com base territorial nas cidades de 
Anhembi, Águas de São Pedro, Charqueada, Rio das Pedras, Santa Maria 
da Serra, Saltinho e São Pedro, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Leitura e aprovação da Ata anterior; 2) Apresentação, discussão 
e aprovação do rol de reivindicações dos trabalhadores para renovação da 
norma coletiva de trabalho da categoria; 3) Reconhecimento do sindicato 
como seu legítimo representante para as negociações, discussão e aprova-
ção da Contribuição Assistencial, mediante autorização na lista de presença, 
com direito de oposição; 4) Nos termos da previsão contida nos art. 578, 579 
e 582 da CLT, modificados pela Lei 13.467/17, autorizar prévia e expres-
samente, mediante autorização formal na lista de presença, o desconto da 
Contribuição Sindical, a se dar no mês de março; 5) Concessão de poderes à 
diretoria do Sindicato para que juntamente com a da Federação, deem início 
ao processo de negociação e possa firmar Acordo/Convenção Coletiva e, se 
necessário, instaurar o competente Dissídio Coletivo (Econômico/Greve), 
outorgando, para tanto, poderes à Federação, por procuração, para este 
fim; 6) Decidir pela manutenção da Assembléia em caráter permanente até 
o final do processo de negociação, mediante convocação por boletim, se 
necessário. Se na hora aprazada não houver “quórum”, a Assembléia rea-
lizar-se-á em segunda convocação, às 19:30 horas, no mesmo dia e local, 
com os presentes, cujas deliberações, constantes na ordem do dia, terão 
plena validade para toda a categoria convocada no edital. Piracicaba, 10 
de Dezembro de 2018. Presidente – Milton Costa    

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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como seu legítimo representante para as negociações, discussão e aprova-
ção da Contribuição Assistencial, mediante autorização na lista de presença, 
com direito de oposição; 4) Nos termos da previsão contida nos art. 578, 579 
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o final do processo de negociação, mediante convocação por boletim, se 
necessário. Se na hora aprazada não houver “quórum”, a Assembléia rea-
lizar-se-á em segunda convocação, às 19:30 horas, no mesmo dia e local, 
com os presentes, cujas deliberações, constantes na ordem do dia, terão 
plena validade para toda a categoria convocada no edital. Piracicaba, 10 
de Dezembro de 2018. Presidente – Milton Costa    
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